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PROCESSO N" 331/2023/SEMAG

ASSINATURA:

PROCESSO n.^ 331/2023/SEMAG
ASSUNTO: Aditamento Contratual - Primeiro ADITIVO de Prorrogação de Prazo do
CONTRATO N° 201/2022/SEMAG da Empresa KASSIO RAFAEL MONTEIRO DA SILVA
- MIX TECNOLOGIA - CNPJ N^ 14.123.833/0001-54.
AMPARO LEGAL: inciso 1, e § 1-, inciso II e §- 2- do Art. 57 da Lei n- 8.666/93.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 5-, inciso II, 37, caput,
inciso XXI, 70, § único, 71, inciso I, 74 e incisos e 167, inciso II, da Constituição
Federal, Lei n° 10.520/2002, utilizando subsidiariamente os artigos 2-, § ÚNICO, 65,
66, 82, 113 e 116, caput, § 1-, incisos III a V e § 1-, inciso II do Art. 57 da Lei n-
8.666/93, mais os dispositivos da Lei n- 4.320/64, em especial os seus artigos 1-, 76,
77e78.

PARECER N2 216/2023/ASSEJUR

DOS FATOS

Tratam os autos do exame da regularidade do PRIMEIRO TERMO
ADITIVO de prorrogação de prazo de mais 12 [doze) meses do CONTRATO N^
201/2022/SEMAG, existente entre esta Secretaria e a empresa KASSIO RAFAEL
MONTEIRO DA SILVA - MIX TECNOLOGIA - CNPJ N^ 14.123.833/0001-54, cujo
Contrato terá seu prazo expirado em 20 de setembro de 2023, que trata da execução
dos serviços pertinentes a Contratação de Empresa Especializada na Prestação de
Serviços Gráficos, de interesse da Secretaria Municipal de Administração conforme as
especificações, quantidades e condições contidas no ANEXO 1, para Secretaria
Municipal de ADMINISTRAÇÃO GERAL.

Justifica a solicitante, que prorrogação de prazo em tela com tem como
premissa maior a continuidade dos serviços essenciais à Administração Publica da
cidade de Colinas, assim justifica a prorrogação de prazo através do PRIMEIRO
TERMO ADITIVO AO CONTRATO INICIAL.

Em síntese esses são os fatos do objeto em análise.

DO DIREITO

Antes de mais nada, convém analisar o que se entende por contrato,
consoante a definição contida no artigo 2-, § único, da Lei de Licitações in verbis:

"Parágrafo único. PARA OS FINS DESTA LEI. CONSTOFRA-
SE CONTRATO todo e qualquer ajuste entre órgãos ou
entidades da Administração Pública e particulares, em que
haja um acordo de vontades para a formação de vínculo e a
estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a
denominação utilizada".
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Marçal Justen Filho define contrato administrativo como sendo:

"(...) é ato jurídico que se forma pela conjugação de
vontades de duas partes, gerando direitos e obrigações

p  para ambas ou para uma delas. Há similitude, mas não
identidade, com o contrato de direito privado. Existem
diferenças sensíveis, pois são restringidos os princípios da
autonomia de vontade e da obrigatoriedade das
convenções, que se encontram na base da teoria dos
contratos no direito privado. O contrato administrativo
rege - se pelas regras e pelos princípios de direito
público....".

Consoante os fatos e fundamentos acima citados, vislumbra -

se no conceito de contrato a questão da obrigatoriedade no cumprimento do objeto
pactuado, que somente pode ser alterado nos casos elencados em Lei.

Feita esta consideração passa - se a analisar o pedido feito
pelo Secretário de Administração ao setor de licitação no que tange a necessidade de
prorrogação de prazo.

Em primeiro lugar, precisa - se analisar o contrato feito pelo
Poder Público com o Particular, pois é a partir da analise das cláusulas contratuais^
que poderemos verificar se existe a possibilidade ou não de aditamento.

r  Segundo consta no CONTRATO n- 201/2022/SEMAG, na
Cláusula Sétima, vislumbra - se a possibilidade de aditamento contratual.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PERIODICIDADE DOS
^  SERVIÇOS

A CONTRATADA fica obrigada a prestar os
serviços, no prazo máximo de ate 10 (dez) dias,
contar prazo a partir do recebimento da Ordem
de Serviços.
PARAGRAFO PRIMEIRO - Os prazos da realização
dos serviços poderão ser prorrogados, a critério
da CONTRATANTE, desde que a CONTRATADA
formalize o pedido por escrito e fundamentado
em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas

' Ari. jí da lei n" l!66()/9:{: Os coiilralos admiiiislralhos de que Irala esla Lei regulaiii-se pelas suas eláusulas e pelos preeellos de
direito público, aplirando-se-lhes, siiplelivanienle. os princípios da leoria j/eral dos conlraios e as disposições de direilo privado.

^  Os contratos devem estabelecer com clareza e precisão as coiidivfies para sua execução, expressas em cláusulas que deliiiaiii os
direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em roníormidade com os lermos da licilacão e da proposla a (pie se vinculam.
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e/ou de força maior, observado o art. 57, § 1^ da
Lei Federal 8.666/1993.

Contudo e apesar disso, convém analisar se o disposto no artigo
57, incisos I e II, § 1° da Lei n- 8.666/93:

Art 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários,
exceto quanto aos relativos:

I-aos projetos cujos produtos estejam contemplados
nas metas estabelecidas no Plano Plurianual, os quais
poderão ser prorrogados se houver interesse da
Administração e desde que isso tenha sido previsto no ato
convocatório;

ií

t  11- à prestação de serviços a serem executados deforma
contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por
iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços
e  condições mais vantajosas para a
administração, limitada a sessenta meses; (Redação dada
pela Lei 9.648, de 27.5.98)

§ 1- - os prazos de início de etapas de execução, de
conclusão e de entrega admitem prorrogação, mantidas as
demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção
de seu equilíbrio econômico-financeiro....

Segundo o disposto no artigo supra, a alteração da duração dos
contratos regidos pela Lei de Licitações deve ocorrer com a manutenção das demais
cláusulas do contrato, ou seja, não poderá haver a alteração do prazo, sem que seja
mantida as outras cláusulas contratuais.

Além disso, deve haver uma justificativa plausível para que
possa ocorrer a alteração do prazo contratual, fato esse de suma importância a fim de

|. analisar qual foi o motivo determinante para a alteração do prazo inicialmente
I  estabelecido.

Em harmonia com o acima exposto, leciona Hely Lopes
Meirelles que:

"prorrogação do contrato é o prolongamento de sua
vigência além do prazo inicial, com o mesmo
contratado e nas mesmas condições anteriores. Assim
sendo, a prorrogação que é feita mediante termo
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aditivo, independe de nova licitação" [in Direito
Administrativo Brasileiro - 17- Edição - 1990 - Hely Lopes
Meirelles).

Para o aditamento do Contrato já existente, as normas da

Lei n^ 8.666/93, não faz nenhum óbice, desde que fique demonstrado que não haverá

vantagem em realizar a licitação, para a escolha de um novo, tendo em vista a

razoabilidade dom preço do contrato vigente.

Assim, deparamos com elementos suficientes, para

concluirmos que é legal, e juridicamente viável a prorrogação de prazo de 12 (doze)

meses, a partir do final do CONTRATO N° 201/2022/SEMAG com a empresa

KASSIO RAFAEL MONTEIRO DA SILVA - MIX TECNOLOGIA - CNPJ N^

14.123.833/0001-54, com o valor remanescente do saldo inicialmente contratado

que para tal despesa encontra-se informado a disponibilidade de dotação

orçamentária, tendo em vista a supremacia do interesse público, por está tal

procedimento de acordo com o que preceitua a Lei 8.666/93 e suas alterações

posteriores.

Colinas [Ma), 11 de sete m de 2023

É o parecer, s.m.j.

TAMIRES SILVA E SA

OAB/PI 13.627

De acordo.

IVAN PRUDENCIO DA SILVA.

ASSESSOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E PLANEJAMENTO
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 201/2022/SEMAG

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 331/2023/SEMAG

PREGÃO ELETRÔNICO N" 19/2022/CPL

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO

CONTRATO N" 201/2022 - CELEBRADO

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE

COLINAS, E A EMPRESA KASSIO RAFAEL

MONTEIRO DA SILVA - MIX TECNOLOGIA -

CNPJ N° 14.123.833/0001-54, PARA

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS GRÁFICOS, DE INTERESSE DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO CONFORME AS
ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E
CONDIÇÕES CONTIDAS NO ANEXO I, PARA
SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO GERAL.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO GERAL/SEMAG, Órgão de Administração Pública em Geral,
inscrita no C.N.P.J.(MF) sob o n.° CNPJ 06.113.682/0001-25, com sede à Praça Dias
Carneiro, 402, CENTRO, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste
ato representado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL,
IVAN PRUDÊNCIO DA SILVA, brasileiro, portadora do CPF N° 003.301.723-95,
Residente Domiciliado em Colinas - Ma, e a empresa KASSIO RAFAEL MONTEIRO
DA SILVA - MIX TECNOLOGIA -, inscrita no C.N.P.J sob o n." 14.123.833/0001-54,
com sede na Rua Urbano- Centro- Colinas - MA, doravante denominada CONTRATADA,
neste ato representada por seu representante legal, Kassio Rafael Monteiro da Silva, R.G.
n." 034942872008-3SSP/MA, C.P.F. n." 041.750.393-54, devidamente autorizado a firmar

este ajuste, nos termos das normas estatutárias e nos termos do presente Termo Aditivo de
Prazo, devidamente autorizado pelo Secretario Municipal de Administração de Colinas/Ma
através do Processo Administrativo n° 331/2023/SEMAG, Parecer Jurídico N"

216/2023/ASSEJUR, e Parecer N° 192/2023/CPL, têm como justos, pactuados e
contratados este ajuste, com fundamento legal dos inciso I, e § 1°, inciso II e §" 2" do
Art. 57 da Lei n" 8.666/93, e suas posteriores alterações, as cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO.
O objeto do presente termo é aditar o CONTRATO N." 201/2022/SEMAG, quanto à
prorrogação de prazo por mais 12 (doze) meses, para Contratação de Empresa
Especializada na Prestação de Serviços Gráficos, de interesse da Secretaria Municipal de



Prefeitura

Colinas
Melhor pelo povo

FOLHA N° Ç/h

PROCESSO N° 331 /2023/SEMAG

ASSINATURA:

4-

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.in.682/OOOU20

Administração conforme as especificações, quantidades e condições contidas no ANEXO
I, para Secretaria Municipal de ADMINISTRAÇÃO GERAL.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA - A prorrogação de prazo que trata este
instrumento, corresponde a 12 (doze) meses, a contar da data referente ao período de
20/09/2023 a 20/09/2024.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÁO
O extrato do presente aditivo do CONTRATO N." 201/2022/SEMAG será publicado no
Diário Oficial da União.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO
As partes elegem o Foro da Comarca de Colinas - Maranhão, com exclusão de quaisquer
outros por mais privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas e/ou conflitos oriundos da
execução deste contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES -
Continua em pleno vigor todas as Cláusulas e demais condições do Contrato original.

E, para validade do que foi pactuado, formou-se este instrumento em 03 (três)
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que produza
seus efeitos legais em juízo e fora dele.

Colinas (Ma), 20 de setembro de 2023.

IVAN PRUDÊNCIO DA SILVA.

ASSESSOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E PLANEJAMENTO

CONTRATANTE

KASSIO RAFAEL MONTEIRO DÁ SILVA - MIX TECNOLOGIA
C.N.P.J sob o n." 14.123.833/0001-54

Kassio Rafael Monteiro da Silva

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

CPF.;.^:^-CT^ ^^ CÊF.
R.
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Praça Dias Carneiro, 402 CEP 65.690.000

Colinas - MA

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N2201/2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL

ADMINISTRAÇÃO/SEMAG.
##TEX OBJETO: 12 primeiro Termo Aditivo do referente a prestação de serviços

gráficos, AMPARO LEGAL: inciso II do art 57, e suas Posteriores alterações e

Proposta de Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO :12 (doze) meses inicio dia
20/09/2023 a 20/09/2024. CONTRATADA: KASSIO RAFAEL MONTEIRO DA SILVA - MIX

TECNOLOGIA CNPJ: 14.123.833/0001-54.

Colinas/MA - 20 de setembro de 2023

CONTRATANTE: Ivan Prudênclo da Silva.

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.
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MnMniOGACÃO RErERENTE: Processo Admini&lfMívo N. - 1.601/2L^_.

toca..ad3n.Z0j«_Ur^b.aad=^ no uso du suas »«ribuiçdcs legais,

condições estabelecidas no edital.

Ban-d do Corda/MA, 30 de outubro de 2023
MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA
Coordenadora de Receita c Despesas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIR1NHA5
AVISO DE LICITAÇSO

CONCORriÊNaA N' 3/J023 - CCL/PMB

Processo Administrativo N" 4.4A4/2023; OBJETO:
prestação de serviços de '""H.
ES'l5t1^íü;;r"uSJíío°rSS^-de Bar,eir,nhas. Informações
disponíveis ctn www.barrciririh3S.ina.S0v.br.

Sarreirinhas (MA), 26 de outubro de 2023.
/ÍQUILAS CONCEIÇÃO MARTINS

Presidente da Comissão de Licitação

PhEFEITU.RA MUNICIPAL DE BURITI BRAVO
AVISO OE IICITAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 20/2023

'processo SÕRTr?'B'RWO,TsÍidfdo Maranhão por melo do PreRoelro
Oficial e Equipe de Aoolc estabelecidos de'Apoio,

;=£SSS;:S!sS£^
■SEí S.sr.ssi especificada^ ^ ^ ,o„,ratjç5o d,t empresa

quanlitativos conslaníe.s no termo de n?ferenct,i .mexo ao edital. MODALIDADE: PrcRão Eletrônico
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço
ADIUDICAÇÃO; Pt..' itsm

INKRT.DO Aü3L'dMEÃo'oÃS PROPOSTAS: 03 de outubro de 2023, as 17 h e 00 min

e 30 min

AbCRTURA DAS PROPOSTAS: 15 de novembro de 2U23, aS 09 b e 00 tnin
fNÍcio UA StSSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 15 de novembro de 2023, as 09 b
PL/:TA?ORMA; h:ips://no\/obbmnel.ccm.br/ _ ^
ACESSO AO "^niTAL- A còpí3 deste editnl e seus anexos ®stao a dispos ç

(toilibra"fma.EovS/urrparencia/dcitTcoe;), podendo se. consultado ou obtido Cratuitamerua.^^^^^ i,,formações puderão ser solicitadas por melo da endereço etarôniço:

Buriti Bravo/MA, 30 de outubro de 2023.
HEHBETH COSME de SOUSA

PrcROciíO

PREFtrrURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO MENDES
EXTÍIATO DE TERMO ADiTÍVO

Coronet Raimundo Moreira Lima. n" 40. CEP
65.U90-000, Tamboni, Cohnas/MA. REPRESENTANTE: Sr. JAIR SOUSA sob CPf n»
3I5.SâOiSS3-25. VAtOK 00 CONTRATO: R RS 8,537.008.94 (oito milhõei. aitlnhentos e rrínia
e Sâtâ mi/, seSsentA e oilo reais e noventa e quatro centavos) dotação
llnúinrip Orc-^menUiria: 020601 ■ SECRETARIA MUNÍCíPAL DE 08RAS "
ProSAlivid^^ l5.4Sl.OO7O.aOO7.OCa0 - CONSTRUÇÃO. RECUPERAÇÃO,^ DE RUtó E ^ J _ ........ .e-kil*ACCMTir.* í

JClí'*' «ÃDi.lAJ/U.lUU/.UVlUU - S-Wi «w • fw yc, •1 f
avenidas, E Píy,MENlAÇÃO_^FALT,CA to ^R^a^LV / m

187533420010 S5P/MA e , . •» /-woi. a<i 0*)^ JRI/OOÜl-Oil situadn na R
EMPREENDIMENTOS E - MA CEP' 65 278-000. neste ato
RUA BOA E.SPERANÇA, n" 12. CPF 621.S43.723-92.
StrSte''te=.vS'L^ cLo obieto a

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE
ECTRATO DE CONTRATO

n CTRÃlKO N« d= Bacabal/MA. CONTRATANTE: Prefeitura Mun|cq)dl de
íiÉHHiHvssríSH^^

sLtaçâ;.^. VIGeNm iritoei^^ BASE LEGAL: Lei Feda,.ai 8.6GG/93 e alterações
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

ccriiwnn TERMO ADITIVO DE PRAZO 00 CONTRATO N2233/202Í. PREFEITURA MUNICIPAL
n- rnnNASyMA - SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA/SEMlE. OBJETO: 2^ segundo
?e^mo n'crente . recu.eracão de estradas
n 'rs nrcSr d,r7s/?ó/ir2ra%T/S/2oi.i^ ÉnGEnSa LTOA C.NPJ: 05.927.B77/IXW1-46. CONTRAIANIE: Valmira Miranda d. Silva
Barroso.

r..arl ..PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO NV2Q5/2022. PREEEITUFrA
MtmnPM^E COL NAV^ municipal SAÚDE/SEMUS, ODIETQ: le prime.ro

ssasi"?— CONTRATANTE; Soliane da Si.va Monteiro- Secretaria MuntCipal
c PíílMFIRO TERMO AÜITlVO DE PRAZO DO CONTRAIO NB204/2022.
mSn CÍpI DE MUNICIPAL .SOMINISTRAÇAO/^MAD, OBJEiO: r So TermrAdiíivo do referente a prest.ação de serviços de fo.nec^ento de
refeições •• lanches, AMPARO LEGAL; inciso II do art 57, e suas ^ rs Drprn«. PRAZO DE PRORROGAÇÃO :12 |do2C) meses inicio dia 14/10/2023 a
IWtO/JOXd'' SIGNATÃRIOS: CONTRATADA: 1.D ALVES DE FREITAS CNPJ^ ü9.163,2G8/0301-.9, COnÍrÍtÍntE Ivan Prudõncln da Silva- Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

SIGNATÁRIOS- CONTRATADA; A.W TRANSPORTE & LOCAÇÃO E)fifl] '■
26 245'.32S/ÍWÜl-3S, CONTRATANTE; Maria dp Sacnrro Borba Torres- Secretario Municipal
de Educação,

r • -..oaiMFlRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO NV193/2022. PREFEITURA
SciPA DE COl"Â^^ - SECRETARIA MUNICIPAL ÃAÚDtfiEMUS. OBJETO: IV pnmwo Adik-0 do referente ao fornecimento de combustíveis e

Monteiro- Secretaria .Municipal de Saúde.
. ■ - niiiluirmn TFRMQ aditivo de PRAZO 00 CONTRATO N°202/2022. PREKtTURA

í°?23^33/Ó0Dl-54," SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE: Maria do Socorro Borba Tones- Secretaria Munttipôl lie Educaçãu.
• • DDi%/u:inn TFníLlÜ ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO 1S9/2022. PREFEITURA

CONTRATANTE; Soliane da Silva Monteiro- Secretaria Municipal de Saud...
c «Vi.- PRIMEIRO TERMO AÜÍTlVO DE PRAZO DO CONTRATO N«20U/3ü22^ PREFEíTURA

art 57 e suas ó%'972%'3 a mTÓd/MTA. srCNATÂRIOS: CONTRATADA: fbASSIQ
Í,afa1lmÔn\Sdaãíl*^^^^^ ífrdfnta vTna de Oliveira frcitas- Secretaria Municipal de Assistência Socai.

. - nD.rjic.Bo TPRMn iVoniVO DE PRAZO DO CONTRATO NV201/2022. PREFEITURA
MutíriPAL DE COUNAS/MA- SECRETARIA MUNICIPAL AüMINISlRAÇÀO/SEM^. OBJETO" 1 Sfro íe, mo AdTvo a prest,-|çao de semiços
II do art 57, e suas SIGNATÁRIOS: CONTRATADA: KASSIO

Ivan Prudêncio da Sllv-j- Assessor de Relações Institucionais e Plaiieiamento.
AVISO DE RETIFICAÇÃO

CONTRATO N 1^169/2023 'La"°

in&irurricnto contratual.
Cofinos{MaK 27 de outubro de 2023

Delcimar Santos da Silva
Presidente da CPI

PREFEITURA MUNICIPAL OE GRAJAÚ
EXTRATO TERMO ADITIVO

AU- w*uoTPfrtu íKtóí tu vx-f.rJíaiiT pnrtr--ftv> i'H-if6nita
•.np77*mw.l" fuv híÍJv»f-«.vFttiiflic.tw- rM a-. OMOíHÍ U0AU>3..íf

t nirie- SÉTIMO T-RMO ADITIVO. REF.; PARTES: MUNICÍPIO DE SRAJAlí (MA), através
de sua prefeitura MUNICIPAL e S. DE OLIVEIRA CHAVES ME CNPJ; 05./57.618j^001-
14 - OillETO: Prorrogaç.io de pr,l!o do Contrato n» QB.2/2022/PM • ''"P °
rnwTRATACÂO DE EMPRESA ESPEDALIZADA PARA RETOMADA DAS OBRAS DOS
ESPAÇOS DE EDUCAÇÃO INFANTIL TIPO B (FNDEj, LOCALIZADA NO POVOAM REMAHSO
NO MUNICÍPIO DE GRAIAU-MA. O prazo de vigínda estende se por
c sete) dias devendo ser considerado a parfv de IS de outubro de 2023 31 de dezembro de 2023 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A dotação oiçamentiria do presente
reajuste inaketada ■ CLÁUSUI.A TERCEIRA: Pc-manecem em vieor as f
do contrato ar.s aditado não modificadas pelo pre.sente Instomumto. Grspu-.MA. 2 de outubro de 207.3. SIGNATÁRIOS: I2ETH NASCIMENTO SARROS • Secretaria N^nicipai de
Educação, pelo CONTRATANTE c SILVANIO DE OLIVEIRA CHAVES, pela CONTRo AD .
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